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CMAS 
 

Rua Paraná, 202 – Cep: 86.385-000 Fone (43) 3537- 1719 Email: conselhocmasbj@gmail.comBarra do Jacaré -Pr 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2024 

 

 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de, no uso de suas competências e nas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 18/95 de 06/12/1995, em Reunião realizada no dia 13 de 

Março de 2024, RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovou a adesão ao recurso federal proveniente de emenda parlamentar  por meio do 

SIGTV (Sistema de Gestão de Transferência Voluntária) conforme Funcional Programática 

082445131219G.0041, numero de programação 20244089000 (Serviço de Proteção Social Basica) no valor 

de R$ 200.000,00 destinado a despesa de custeio. 

Art. 2º - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Barra do Jacaré/ PR, 13 de Março de 2024. 

 

 

______________________________________________________________ 

Cristiane Martins da Cunha Mello Goulart 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

 

 


